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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 1401/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 12/2015, de 11 de junho de 2015 e ratificada na Sessão Ordinária 
de nº 13/2015, de 18 de junho de 2015, e com base na Resolução nº 09 do Tribunal de Justiça, de 04 de maio de 2006, alterada 
pela Resolução nº 23, publicada no Diário da Justiça de 23 de outubro de 2008,

R E S O L V E, nos termos do art. 175 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aracati 
de Entrância Intermediária, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Fortaleza, de Entrância Final, vago em 
virtude da remoção da Dra. Antônia Neuma Mota Moreira Dias.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1363/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense; 

CONSIDERANDO o que foi apurado no Proc. nº 8509376-47.2015.8.06.0000, 

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, as Senhoras Desembargadoras:

DATA DESEMBARGADORA  PLANTONISTA

20/06/2015 (sábado) Vera Lúcia Correia Lima ( por permuta)

21/06/2015 (domingo) Maria Gladys Lima Vieira

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 de junho de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

PORTARIA Nº 1396/2015 

Dispõe sobre a prorrogação da designação de servidoras para auxiliarem a Comissão Examinadora do Concurso Público de 
Provas e Títulos para o cargo de Juiz Substituto do Poder Judiciário.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8508783-18.2015.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias os efeitos da Portaria nº 2183/2014, publicada no Dje de 11 de novembro 
de 2014, que prorrogou a designação das servidoras Romina Mirza de Sales Ribeiro, matrícula nº 38060 e Cristiane Lima Verde 
Guilherme Rodrigues, matrícula nº 292, para auxiliarem a Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o cargo de Juiz Substituto, instituída mediante Portaria nº 1820/2013, publicada no DJE de dia 06 de dezembro de 2013.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de junho de 2015.          

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  1399/2015

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, 
de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, 

RESOLVE:

Art. 1º � Exonerar, a pedido, a partir de 18 de junho de 2015, ARIANNE RODRIGUES DE ARAUJO SARAIVA, Analista 
Judiciária, Matrícula nº 4197, do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Auditora Chefe de Controle Interno, 
símbolo DJS-1.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 18 de junho de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 1386/2015

Dispõe sobre recondução de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 
de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 1º 
da Lei estadual nº 14.155, de 1º de julho de 2008,  

           
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500015-05.2015.8.06.0065, 

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir, a partir de 14 de junho de 2015, PAULO LEITE CASTELO, Analista Judiciário � Área Judiciária, 
matrícula nº 8866, ao cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Caucaia, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 11 de junho de 2015. 

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 1400/2015

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, 

RESOLVE:

Art.1º � Exonerar AMANDA QUEIROZ SIERRA, Técnica Judiciária, matrícula nº 4533, do cargo em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 10 de junho de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 1395/2015

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, 

                  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500182-75.2015.8.06.0112,
 


